
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2948/1993

Ementa

DISPÕE  SOBRE  LIMPEZA  DE  TERRENOS  BALDIOS  OU  VAGOS,  ESTABELECE  MULTAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Data da Norma

05/02/1993
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
27/12/2001 Lei Ordinária nº 4106/2001 Alterada pela
27/12/2006 Lei Ordinária nº 5035/2006 Revogada pela

Emitido em  19/06/26 às 10:49:50

LEI 2948/1993
Fls. 1/3

https://sagl.indaiatuba.tec.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2922
https://sagl.indaiatuba.tec.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3704


Ao ara 
«tr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI NQ 2.948 DE 95 DE FEVEREIRO DE 4993 

“Dispõe sobre Vimpeza de 
terrenos baldios ou vagos, 
estabelece multas e da 
outras providências.” 

FLSVIO TONIN, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e Promulga a seguinte leis ar
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. Árt. 419 —- Us proprietários dos imóveis edificados ou não, situados dentro da área pa urbana ou área de expansão urbana urbanizada, são “ obrigados a mantê-los roçados e limpos, em perfeito estado de higiêne, independentemente de qualquer intervenção da Municipalidade, 
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Art. 29 - Verificada a existência de terreno baldio ou vago, não edificado, ou parcialmente edificado, e que necessite de roçada É limpeza, a Juízo da Prefeitura, esta avigsará aos Proprietários, mediante edital publicado em todos os jornais locais, para, no : prazo de 16 (quinze) dias, Providenciarem a limpeza de 3 seus lotes. 
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8 492 - O edital de aviso a que se 
refere este artigo indicará os loteamentos ou quadras 
onde se localizam os terrenos a serem limpos, sem 
identificação dos proprietários, e informará o valor da 
nulta a ger imposta aos infratores, em moeda nacional. 

  

$ 49 - Decorrido o prazo a que se refere este artigo, os infratores ficarão sujeitos ado 
pagamento de uma multa de vator equivalente a 0,904 Chim 
centésimo) da Unidade Fiscal do Município = UEM, por 
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metro quadrado da área do terreno, lançando e cobrando a 
Taxa de Limpeza de Terreno Baldio ou Vago prevista no 
Códiso Tributário do Município, obedecidas as 
penalidades legais previstas nesta lei. | 

E 1 - Para o. cumprimento deste & parágrafo, fica o Poder Executivo autorizado a implantar f 
um programa de contratação de serviços de PESSOAS t desempregadas no Municípios Ê 

É , II o - A contratação dos serviços $ 
deverá ser feita para a execução de serviços certos «e 4 

e ” * . determinados e de forma a não serar vínculo empregatício 
. ou estatutários:    

CÓD. Qa004 
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CÓD. 05,004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LIL o —- À remuneração dos serviços 
devera, preferencialmente, basear-se na área dos 
terrenos que forem limpos pelo prestador de serviços. 

5 39 - Quando o terreno for fechado POr muro ou cerca em todas as suas faces para a via pública de modo a impedir a sua limpeza pelas máquinas operatrizes da Municipalidade, o infrator Ficará sujeito a muita de valor equivalente a 0,0% (dois centésimos) da Unidade Fiscal do Município por metro quadrado da area do terreno, 

Art. 3% - Lavrado o auto de infração e imposição de multa, o infrator que resida neste Município será intimado pessoalmente, para efetuar Oo pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias. 

8 40 - Nocaso do infrator residir fora do Município, 2 mesmo sera intimado por via postal com AR (Aviso de Recebimento). 

8 28 - À intimação será feita por edital publicado na imprensa local quando o infrator residir em local incerto e não sabido, 

8 39 - À multa que não For paga no Prazo de 90 (trinta) dias será inscrita na Dívida ativa Para Imediata cobrança judicial. 

Art. 42 = No caso do E 30 do art. qm desta lei, se persistir a infração depois de aplicada a multa, será aplicada ima segunda multa em dobro, e uma terceira multa em quádruplo, desde que entre a data da intimação da multa Imposta É da aplicação da nova multa tenha decorrido um Prazo de no mínimo 34 (trinta) dias. 

Art. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60 —- Revogam-se as disposições em contrários, 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 05 de feverelro de 1.993, 
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   FLÁVIO :    

  

saia, 
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